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chamada intolerância, ou melhor, uma linha 
tênue para a consumação da violência contra 
a liberdade religiosa desse segmento afro
-brasileiro.

Dito isto, tolerância religiosa não deve ser 
compreendida e interpretada com outro con-
ceito a não ser o de respeito!

Ações voltadas a simplesmente “aturar 
ou tolerar algo” culminam facilmente em 
violências e agressões nos solos sagrados 
aquilombados que resistem e existem, divul-
gando sua visão de mundo na busca pela 
eternização de sua cultura.

Não podemos olvidar que a construção 
das religiões afro-brasileiras acima mencio-
nadas devolveu às pessoas negras escraviza-
das uma noção de família, uma noção de per-
tencimento, até porque no terreiro passamos 
a ter um mãe na fé ou um pai na fé, de modo 
a tentar resgatar sob alguma forma a identi-
dade familiar e cultural que nos foi rompida 
drasticamente em virtude do fenômeno dias-
pórico. 

Em razão disso, quando discorremos 
sobre religiões afro-brasileiras, falamos 
em história, força e resistência marcadas 
por ritos, ritualísticas, liturgias e símbolos 
aprendidos com os nossos ancestrais africa-
nos. Aprendemos sobre respeito, humildade, 
e sobretudo solidariedade regidos pela ética 
Ubuntu (ética/filosofia humanista africana 
que representa união), revelando assim a 
sabedoria das alianças e do relacionamento 
das pessoas, umas com as outras.

Que cada vez mais tenhamos, então, essa 
consciência Ubuntu de que quando uma pes-
soa é afetada sob qualquer ordem ou dimen-
são, todos os seus semelhantes também são 
afetados, diminuídos ou oprimidos, afinal o 
mundo não é uma ilha: “Eu sou porque nós 
somos”.

Não queremos tolerância, queremos res-
peito! 

Respeito que aqui deve ser compreendido 
mais do que um compromisso ético, mas sim 
no sentido de um dever legal, haja vista que 
o direito à inviolabilidade de liberdade de

consciência e crença (art. 5º, VI) representa 
um direito fundamental positivado em nossa 
Constituição, possuindo força normativa e 
aplicabilidade direta e imediata. 

Assegurar o livre exercício dos cultos 
religiosos é ordem que se impera para uma 
ampla manifestação dos cultos e liturgias 
das religiões afro-brasileiras. Para isso, faz-
se necessário romper com os muros discursi-
vos da indiferença e da invisibilidade acerca 
do sofrimento, violências e atrocidades per-
petrados contra os adeptos das religiões afro
-brasileiras.

Em tempo, não podemos perder de vista 
que a “intolerância” em desfavor destas reli-
giões são no fundo (e nem tão fundo assim) a 
manifestação perversa do racismo estrutural 
que compõe a espinha dorsal de nossa socie-
dade há séculos, mas que precisa ser enfren-
tado pelo Estado e por todos nós. 

Que entendamos e aceitemos de uma 
vez por todas que as religiões de matrizes 
africanas são parte da diversidade do Brasil, 
devendo a pluralidade étnico-racial ser vista 
não como uma ameaça, mas sim como um 
valor positivo a ser contemplada!

E, assim, encerro esse texto, cumprimen-
tando as leitoras e os leitores com a mensa-
gem da música chamada “Saudação às Deu-
sas” do grupo Melissas:

Que a benção dos Orixás ilumine nossa 
coroa e nosso coração, para que nós possamos 
caminhar, hoje e sempre, com o poder, a força e 
a coragem do nosso ser.

A iê iê, mamãe Oxum!

nOtas

1 Site: Brasil de Fato.

2 Site: Metro1.

3 Site: Último Segundo.
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O ritmo acelerado das transformações 
tecnológicas e o encurtamento dos 
ciclos de inovação deram origem 

a novos desafios regulatórios em todos os 
setores econômicos e no mercado financeiro, 
bancário, de pagamentos, securitário e de 
capitais não foi diferente.

Para enfrentar tais desafios de forma 
satisfatória, tornou-se necessário se socor-
rer a novas ferramentas, visto que o arsenal 
regulatório até então existente se mostrou 
obsoleto. 

Por conta disso, surgem novas aborda-
gens regulatórias, tidas como mais dinâ-
micas, as quais, somadas ao arsenal de fer-
ramentas regulatórias já existente, melhor 
auxiliariam no processo de escolhas regula-
tórias. Tais propostas são consideradas mais 
adequadas para lidar com o novo cenário de 
constantes inovações tecnológicas.

Dentre tais propostas, os sandboxes regu-
latórios se popularizaram, tendo sido ado-
tados em diversas jurisdições. Seu objetivo 
é aprimorar o processo de escolhas regula-
tórias dentro de um contexto de grande e 
rápida transformação. 
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O sandbox regulatório pode ser conceituado como 
um instrumento regulatório de fomento baseado em 
incentivo regulatório por meio de experimentalismo 
estruturado, tendo como pilar indutivo a isenção nor-
mativo-regulatória temporária.

Ele se dá através da instituição de programas que 
objetivam disponibilizar às empresas um espaço propí-
cio ao teste e à experimentação de inovações em condi-
ções reais, por meio da implementação de um ambiente 
regulatório mais flexível e menos restritivo, sob a con-
trapartida de obediência a parâmetros de supervisão do 
regulador e constante monitoramento e fiscalização. A 
ideia principal é permitir o teste de projetos inovadores 
em um ambiente regulatório mais simples e interativo, 
com constante diálogo com o regulador.

Suas características principais são: caráter tem-
porário, isenção normativo-regulatória (flexibilidade 
regulatória), monitoramento e avaliação constante 
pelo regulador, escopo limitado e salvaguardas, crité-

rios de ingresso e seleção de participantes. 
A temporariedade se refere ao limite de 

tempo concedido às empresas para testarem 
seus processos inovadores durante o período 
experimental. A derrogação temporária de 
normas regulatórias, por sua vez, decorre da 
própria natureza do instituto, como um ins-
trumento de fomento, de forma a permitir a 
entrada de novos participantes no mercado, 
visando alcançar maior competitividade, 
concorrência e inovação no setor.

Entretanto, é preciso ressaltar que o san-
dbox não significa uma carta branca aos seus 
participantes. Aos ingressantes, impõem-se 
as regras do próprio programa (ainda 
que menos rigorosas do que o arcabouço 
normativo aplicável aos demais participantes 
do mercado) e as salvaguardas definidas pelo 
regulador à luz das características de cada caso 
individualmente considerado, a depender dos 
riscos que a inovação a ser testada apresentem. 

O sandbox pressupõe, também, o estabe-
lecimento de limitações de escopo. É da natu-
reza de um teste que ele sofra limitação em 
relação ao seu campo de aplicação. No san-
dbox, a limitação se dá através da imposição 
de quantitativo máximo de pessoas, perfil 
dos usuários, valor das transações e espaço 
territorial, entre outros.

No que tange aos critérios de ingresso, há 
uma série de requisitos que os participantes 
precisam demonstrar. O principal se refere 
à demonstração de um projeto inovador que 
justifique sua exploração inicial em ambiente 
controlado e que acarrete macrobenefícios 
ao setor como um todo.

Outro ponto importante é a elaboração 
de plano de negócios estruturado de maneira 
que fique comprovado ser possível iniciar as 
atividades prontamente, bem como a exis-
tência de um plano de encerramento das ati-
vidades quando do fim do ciclo experimental.

Ao final, o objetivo maior é o de promover 
inovação ao mesmo tempo em que se garante 
estabilidade e segurança setorial.

A implementação do sandbox no Brasil 
pautou-se em programas bem-sucedidos no 

O sandbox é o futuro da 
regulação, de forma a 
possibilitar a regulação 
do futuro”

exterior, como o caso pioneiro do Reino Unido que, 
em 2015, lançou o Project Innovate, primeiro sandbox 
para Fintechs, bem como o caso de Singapura, que 
criou o Grupo de Inovação em Tecnologias Financei-
ras flexibilizando, durante o sandbox, alguns requisi-
tos legais referentes à custódia de ativos, à composi-
ção do órgão da administração, aos fundos de liquidez 
e à exigência de capital. 

Já no Brasil, o pontapé inicial do sandbox foi 
dado pela Superintendência de Seguros Privados 
(Susep) em 2019, quando deu início a processo de 
consulta pública, tendo, posteriormente, aprovado 
a Resolução CNSP nº 381/2020 e a Circular Susep 
nº 598/2020, dispondo sobre a criação do sandbox 
regulatório, estabelecendo as condições necessárias 
para autorização e funcionamento, por tempo deter-
minado, de sociedades seguradoras participantes do 
Projeto de Inovação/Susep.

O primeiro edital de seleção (Edital Eletrônico no 
02/2020), divulgado em junho deste ano, terminou 
com onze projetos selecionados para participar do san-
dbox securitário.

No âmbito da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM), após a conclusão da Audiência Pública SDM 
nº 05/2019, houve a edição da Instrução Normativa nº 
626/2020, dispondo sobre regras para constituição e 
funcionamento de ambiente regulatório experimen-
tal. A partir de comunicado ao mercado publicado em 
03/11/2020, foi divulgado o cronograma do primeiro 
processo seletivo.

Uma previsão interessante constante das nor-
mas do Sandbox da CVM, em comparação aos demais 
modelos brasileiros, é a possibilidade de serem rece-
bidas propostas que sejam provenientes de proces-
sos de admissão de outros órgãos reguladores, ainda 
que o prazo definido pela CVM tenha se encerrado. 
Assim, as empresas que vislumbrarem soluções para 
o mercado de valores mobiliários brasileiro no bojo 
de outros projetos poderão se valer dos mesmos para 
apresentá-los à CVM.

O Banco Central, por sua vez, também após pro-
cesso de consulta pública, lançou o seu Sandbox, em 
26/10/2020, com a aprovação das Resoluções CMN no 
4.865 e 4.866 e a Resolução BCB 29/2020, estabele-
cendo o Ambiente Controlado para Testes de Inova-
ções Financeiras e de Pagamento (sandbox regulatório) 
e sobre as condições para o fornecimento de produtos 

e serviços no contexto desse ambiente no 
âmbito do Sistema Financeiro Nacional e do 
Sistema de Pagamentos brasileiro.

Por fim, o Governo Federal recentemente 
encaminhou ao Congresso Nacional o Pro-
jeto de Lei nº 249/2020 que visa instituir o 
Marco Legal das Startups e do Empreendedo-
rismo Inovador, prevendo, em seu art. 9º, os 
Programas de Ambiente Regulatório Experi-
mental. Nota-se, portanto, que o instituto do 
sandbox regulatório ganha força no ordena-
mento jurídico brasileiro.

Isso se dá porque tal instrumento procura 
resolver um duplo desafio regulatório histo-
ricamente antagônico: promover inovação e 
garantir segurança e estabilidade. Costumei-
ramente, quando o pêndulo se move para um 
lado, o outro sofre restrições. Com o sandbox, 
é possível promover inovação sem descuidar 
dos riscos inerentes aos respectivos setores, 
garantindo sua estabilidade e sustentabili-
dade, fruto da estrutura de monitoramento 
e supervisão inerente ao período de experi-
mentação.

Desse modo, garante-se às empresas 
inovadoras o teste de novos produtos e ser-
viços de forma mais acessível e, por outro 
lado, permite-se ao regulador acompanhar 
as principais tendências inovadoras, atua-
lizar o seu arcabouço normativo, evitando a 
desconexão regulatória entre as normas e a 
dinâmica do mercado.

É possível afirmar, portanto, que o san-
dbox é o futuro da regulação, de forma a pos-
sibilitar a regulação do futuro!

OPiNiãO

 Yasmin Knob 
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